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PREFEITURA MUNICIPAL DE VILA PAVÃO 

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

GABINETE DO PREFEITO 

 

PORTARIA Nº 1.922/2018 
 
 

Designa servidor responsável pela fiscalização 
da execução de contrato, e dá outras 
providências. 

 
O Prefeito Municipal de Vila Pavão, Estado do 
Espírito Santo, no uso de suas atribuições legais, e 
em atendimento ao disposto no art. 67 da Lei das 
Licitações – Lei nº 8.666/93. 

 
 
  CONSIDERANDO o Memorando nº 036/2018 da Secretaria Municipal 
de Meio Ambiente solicitando a nomeação do senhor Braz Marré em substituição ao 
senhor Mário Cesar Cunha Fialho, por este não compor mais o quadro de servidores 
desta municipalidade. 
 

RESOLVE: 
 

Art. 1º. Designar o servidor BRAZ MARRÉ, casado, servidor público 
municipal, portador do CI/RG nº 1.339.101 SSP/ES, inscrito no CPF sob o nº 
071.157.087-62, filho de Germano Marré e Penha Sebim Marré, residente na Rua 
Rodolfo Magewiski, s/n, Bairro Nova Monique, Município de Vila Pavão/ES, Matrícula 
Funcional nº 001672, por indicação da Secretaria Municipal de Meio Ambiente, para 
acompanhar a execução do contrato nº 030/2018, celebrado com a empresa 
JAGUARENSE TRANSPORTE E TERRAPLANAGEM LTDA. – EPP.  
 
  Art. 2º. À Secretaria Municipal de Administração e Recursos Humanos, 
para dar ciência ao servidor da presente Portaria e adotar as demais medidas 
cabíveis. 
 

Art. 3o Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 
 
  Gabinete do Prefeito Municipal de Vila Pavão, Estado do Espírito 
Santo, aos 31 dias do mês de julho do ano de 2018. 

 
 

 

 

IRINEU WUTKE 
Prefeito Municipal 

 

 

mailto:gabinetedoprefeito@vilapavao.es.gov.br

